RESOLUÇÃO N° 004/09 - DG
Aprova o Regulamento do Trabalho de Conclusão de Curso de Administração da FCV
considerando o disposto na Resolução no 002/08-DG;

considerando o parecer do colegiado de cursos e

considerando o parecer do Conselho Diretor – CONDI. 

O Conselho Diretor – CONDI, aprovou em 10 de agosto de 2009, e eu, Prof. José Carlos Barbieri, Diretor Geral da Faculdade Cidade Verde - FCV, no uso de minhas atribuições estatutárias e regimentais, sanciono:
Art. 1o Fica aprovado o Regulamento do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) de Administração, da FCV de acordo com o Anexo I desta Resolução.
Art. 2o Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

Maringá-Pr, 10 de agosto de 2009.

Prof. José Carlos Barbieri
Diretor Geral - FCV

ANEXO I

REGULAMENTO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO DE ADMINISTRAÇÃO DA FACULDADE CIDADE VERDE

TÍTULO I - DEFINIÇÃO BÁSICA

CAPÍTULO I – CONSTITUIÇÃO E OBJETIVOS

Art 1o - O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) é atividade curricular indispensável à conclusão do Curso de Administração da Faculdade Cidade Verde (FCV) e rege-se pelas presentes normas, respeitadas aquelas emanadas do Ministério da Educação – Resolução n o. 04 de 13/07/2005.

Art 2o – O TCC é resultado do Estágio Curricular Supervisionado, que é um componente da estrutura curricular do curso direcionado à consolidação do desempenho profissional desejado inerente ao perfil do administrador.

Parágrafo 1o - O Estágio objetiva oportunizar situações de aprendizagem em campo para a complementação da preparação profissional do acadêmico, atendendo ao critério de compatibilidade com a missão e os objetivos do Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em Administração da FCV.

Parágrafo 2o - Este estágio representa a oportunidade de aprofundar conhecimentos e habilidades em área de interesse do aluno, consolidando, dessa maneira, a aprendizagem acadêmica. 

Parágrafo 3o - O relatório final do Estágio Curricular Supervisionado é o TCC, que é objeto deste Regulamento. É um documento escrito que descreve o trabalho de preparação do Estágio, relata o que foi realizado na prática, bem como a análise dos resultados, conclusões e proposições à organização-alvo do estágio. O TCC possui caráter de trabalho acadêmico. 
Art. 3º - São objetivos do Trabalho de Conclusão de Curso de Administração na FCV:  

I. propiciar condições para que o acadêmico analise e trate as informações de forma sistemática, para expô-las e sustentá-las, tanto por escrito como oralmente, capacitando-o a compreender a atuação do todo no contexto sócio-político-econômico e ético; 

II. promover condições para que o acadêmico reflita criticamente sobre as informações e experiências recebidas e vivenciadas, observando os critérios científicos; 

III. propiciar ao acadêmico orientação que o direcione à reflexão crítica e contextualizada da dinâmica da Administração em relação ao tema desenvolvido; 

IV. propor soluções aos problemas diagnosticados, através do processo de tomada de decisões, sustentando-as teoricamente; 

V. proporcionar experiência acadêmico-profissional orientada para a competência técnico-científica no trabalho profissional de nível superior dentro do contexto de relações sociais diagnosticadas e conhecidas;
VI. estabelecer vínculo entre conhecimento produzido pela FCV com o conhecimento utilizado na área profissional do curso de graduação em Administração; 

VII. transformar as atividades relacionadas à conclusão do curso em oportunidades para estabelecer diálogos e intercâmbios com diferentes segmentos da sociedade, abrindo caminhos para possíveis projetos de pesquisa e extensão nas áreas de conhecimento abrangidas pelo curso; 

VIII. proporcionar ao acadêmico a possibilidade de colocar em prática os conhecimentos produzidos durante o tempo de permanência no ensino superior, além de aprofundar o intercâmbio com o campo de atuação ou mercado de trabalho relacionado com o curso; 

IX. proporcionar aos acadêmicos oportunidade de desenvolver suas habilidades, analisar situações e propor mudanças no ambiente organizacional; 

X. complementar o processo ensino-aprendizagem, por meio da conscientização das deficiências individuais e incentivar a busca do aprimoramento pessoal e profissional; 

XI. criar oportunidade para que o acadêmico conheça as organizações e saiba como elas funcionam; 

XII. incentivar as potencialidades individuais, propiciando o surgimento de profissionais empreendedores e intraempreendedores; 

XIII. completar a formação do acadêmico, dotando-o do instrumental prático indispensável ao perfeito desempenho de sua futura atividade profissional; 

XIV. aperfeiçoar a formação profissional de acordo com as exigências do mercado de trabalho; 

XV. estabelecer um canal retro-alimentador entre a teoria e a prática, desenvolvidas pela FCV e as organizações;
XVI. permitir conhecer a filosofia, as diretrizes, a organização e o funcionamento das empresas, entidades e instituições em geral, permitindo, enfim, identificar-se com o futuro campo de trabalho. 

CAPÍTULO II – CARACTERÍSTICAS GERAIS

Art 4o - O TCC de que trata o Art. 1o possui caráter obrigatório, terá carga horária de 300 (trezentas) horas e será ofertado no 8o (oitavo) semestre do curso de Administração por meio de disciplina denominada Trabalho de Conclusão de Curso (TCC).
Parágrafo Único -  A disciplina de TCC é parte integrante do Currículo Pleno do Curso de Administração da FCV, em todas as suas ênfases, e compõe o conjunto de atividades estabelecidas na Estrutura Curricular do curso. 

Art. 5° - O TCC consiste em um trabalho dentro do campo da Administração que o acadêmico do curso deverá executar individualmente, assessorado por um professor orientador, com a finalidade de oportunizar fundamentação consistente em relação aos conhecimentos teórico – práticos adquiridos no decorrer do curso. 

Art. 6º - O TCC, visando à abordagem da capacitação analítica e descritiva, tem como características:

I. a ação da pesquisa caracterizada na revisão teórica que deva fundamentar o objeto de investigação do acadêmico, e

II. as ações de diagnóstico, descrição e interpretação de situações objeto do trabalho proposto, que são consubstanciadas em Relatório de TCC.

Art. 7º - O TCC da FCV será composto por 5 etapas, a saber:
I. Elaboração do Projeto de Pesquisa em Administração; 

II. Execução da Pesquisa e Período de Orientação; 

III. Entrega da versão preliminar do TCC para Defesa; 

IV. Defesa do TCC; e 

V. Entrega final do TCC.

CAPÍTULO III –  ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art. 8o. – Na gerência do TCC estão envolvidos os seguintes componentes: Coordenação de TCC, Orientador de TCC e Acadêmicos.

Art. 9o – Compete à Coordenação de TCC:

I. responsabilidade perante a coordenação do Curso de Administração da efetivação das atividades desenvolvidas pelos acadêmicos segundo as normas estabelecidas;

II. estabelecer um calendário de atividades da coordenadoria que assegure a execução do TCC em cada período letivo; 

III. orientar os alunos na escolha de professores orientadores, divulgando as Linhas de Pesquisa do Curso de Administração;

IV. convocar, sempre que necessário, os professores orientadores para discutir questões relativas à organização, planejamento, desenvolvimento e avaliação do TCC;

V. organizar a listagem de alunos por professores orientadores e encaminhá-la à Coordenação do Curso de Administração para conhecimento;

VI. atender aos alunos matriculados na disciplina de TCC;

VII. coordenar, quando for o caso, o processo de substituição de orientadores, com vistas da coordenação do Curso de Administração;

VIII. estabelecer e divulgar o calendário de atividades junto aos acadêmicos matriculados na disciplina de TCC;

IX. coordenar o processo de constituição das Bancas Examinadoras, em conjunto com os professores orientadores, e definir o cronograma de apresentação dos trabalhos a cada período letivo;

X. publicar, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, Edital contendo a composição das Bancas Examinadoras, bem como o local e horário para a defesa do trabalho de conclusão de curso do aluno; 

XI. interagir com as organizações, objeto de estudo dos acadêmicos, quando necessário;

XII. encaminhar acadêmicos para as organizações sempre que isso se fizer necessário;

XIII. presidir as reuniões com acadêmicos e professores orientadores do TCC, conforme calendário, sempre que houver convocação e sempre que novas diretrizes sejam dadas aos acadêmicos, e que não estejam contempladas no presente Regulamento;

XIV. intervir junto aos acadêmicos, em especial quando houver problemas de relacionamento em seu local de pesquisa;

XV. zelar pelo cumprimento da presente norma e tomar, no âmbito de sua competência, todas as demais medidas necessárias ao efetivo cumprimento deste Regulamento;

XVI. outras atribuições correlatas que lhe forem conferidas pelo Coordenador do Curso de Administração.
Art. 10º - Compete aos Professores Orientadores do TCC: 
I. controlar a frequência dos orientandos e manter Ficha de Registro de Orientação atualizada para cada orientando de sua responsabilidade;

II. acompanhar o desenvolvimento do TCC, durante o período de execução em termos de coerência lógica, fundamentação teórica, relevância social, científica e metodológica, junto ao acadêmico; 

III. orientar os acadêmicos nas questões relacionadas quanto ao conteúdo, forma, sequência e anotações bibliográficas, seguindo as normas definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

IV. esclarecer ao acadêmico sobre os aspectos a serem avaliados; 

V.  atender a cada acadêmico, obrigatoriamente, semanalmente, conforme carga horária da FCV, de acordo com seu regime de trabalho; 

VI. fornecer ao Coordenador de TCC, mensalmente ou  sempre que lhe for solicitado, informações sobre o andamento dos trabalhos/acadêmicos sob sua orientação; 

VII. participar da Banca Examinadora do Trabalho Final de cada acadêmico sob sua responsabilidade; 

VIII. comparecer às reuniões convocadas pelo Coordenador de TCC para discutir questões relativas à organização, planejamento e desenvolvimento dos trabalhos;

IX. comunicar ao Coordenador de TCC a ocorrência de problemas, dificuldades e dúvidas relativas ao processo de orientação;

X. vetar a apresentação do TCC para Banca Examinadora, em não havendo, segundo seu julgamento, condições para que o mesmo seja aprovado;

XI. participar das Bancas Examinadoras para as quais estiver designado;
XII. auxiliar o Coordenador de TCC nas atividades que lhe forem solicitadas. 

Parágrafo 1o -  O professor orientador poderá orientar no máximo 6 (seis) acadêmicos por semestre na FCV.

Parágrafo 2o - A responsabilidade pela elaboração do TCC é integralmente do aluno, o que não exime o professor orientador de desempenhar adequadamente, dentro das normas definidas neste Regulamento, as atribuições decorrentes da sua atividade de orientação.

Art. 11º - Compete aos acadêmicos:

I.  tomar a iniciativa de contato prévio com a empresa onde pretende desenvolver o seu TCC, bem como com o Professor Orientador, para ponderar sobre o tema escolhido; 

II.  acatar as determinações da Coordenação de TCC, cumprindo o Programa da disciplina de TCC, assim como as normas e os regulamentos internos da organização em que o estudo será realizado;
III.  elaborar o Projeto de TCC, conforme orientação do Professor da disciplina de TCC;
IV.  cumprir rigorosamente os prazos de orientação do TCC, bem como seu Regulamento; 

V.  manter contato sistemático, pessoalmente, com o Professor Orientador;

VI.  requerer por escrito, através de protocolo, para apreciação da Coordenação de TCC, o seguinte: a) Cancelamento do estudo; b) Orientação especial ou co-orientação; c) Demais assuntos pertinentes ao TCC e não contemplados neste regulamento; 

VII.  protocolizar na Coordenação de Curso, para encaminhamento à Coordenação de TCC, o Trabalho de Conclusão de Curso encadernado em espiral, para a apreciação da Banca Examinadora, em 3 vias; 

VIII.  comparecer no dia e hora marcados para a defesa do TCC junto à Banca Examinadora; 

IX.  ter pleno conhecimento do regulamento do TCC e dos prazos estabelecidos; 

X.  elaborar um projeto inicial das ações a serem desenvolvidas durante o período de estudo, compreendendo todas as etapas do mesmo, até o seu encerramento; 

XI.  manter contato constante com o Professor Orientador, comunicando e justificando, por escrito,  ausências às orientações; 

XII.  manter elevado padrão de comportamento e de relações humanas, condizentes com as atividades a serem desenvolvidas, mantendo postura profissional; 

XIII.  manter sigilo profissional de qualquer informação confidencial que se tome conhecimento durante o desenvolvimento do TCC e a ele relacionado. 

Art. 12º - São direitos dos acadêmicos, além de outros assegurados pelo Regimento Interno da FCV e pela legislação em vigor:
I. dispor de elementos necessários para a execução de suas atividades, dentro das possibilidades científicas, técnicas e financeiras da FCV; 

II. receber orientação necessária para realizar as atividades do TCC dentro da opção escolhida;
III. ser informado sobre a programação das atividades a serem desenvolvidas no desenvolvimento do TCC.
CAPÍTULO IV – DA HABILITAÇÃO PARA O TCC

Art. 13° - O acadêmico iniciará o TCC ao matricular-se no 8o Semestre na disciplina Trabalho de Conclusão de Curso.
Art. 14º - Estão habilitados a realizar o TCC os acadêmicos aprovados em todas as disciplinas do curso até o semestre anterior à obrigatoriedade do cumprimento desta disciplina.
Parágrafo Único – Os acadêmicos com apenas duas dependências estarão habilitados a realizar o TCC. Os casos especiais deverão ser levados para o Colegiado de Curso e, após análise apresentado a Direção Geral para obtenção do parecer final. 

Art. 15° - O aluno deverá contar, para a realização do seu trabalho, com a orientação de professores designados para tal fim.
CAPÍTULO V – DA INTERRUPÇÃO DO TCC

Art. 16° - Terá seu TCC não reconhecido o acadêmico que não atender ao expresso neste Regulamento e nas normas gerais da FCV.

Art. 17° - O Professor Orientador pode requerer, a qualquer tempo, a suspensão da orientação, desde que constatada negligência no desempenho das atividades previstas no Projeto de TCC, falta não justificada, ou outra questão considerada relevante, devendo ser encaminhada à Coordenação de TCC, por meio de documento escrito com as devidas justificativas.

Art. 18° - O acadêmico poderá requerer a suspensão de seu TCC por meio de documento escrito ao Professor Orientador, o qual encaminhará à Coordenação de TCC para as devidas providências.
Art. 19° - O trancamento de matrícula ou transferência para outra IES determinam interrupção do TCC.

TÍTULO II – DA REALIZAÇÃO DO TCC DE ADMINISTRAÇÃO

CAPÍTULO VI – FORMA DO TCC E LINHAS DE PESQUISA

Art. 20º - O Relatório Final do Estágio, tratado neste regulamento como TCC, deve resultar em produção de relatórios científicos que possam contribuir para a ampliação e o aprofundamento do domínio de conhecimentos na FCV e que possam ser colocados a serviço dos interesses de diferentes grupos sociais.
Art. 21º - Pelas linhas de pesquisa estabelecidas pelo curso, pretende-se estabelecer áreas básicas para o desenvolvimento das atividades de pesquisa, conseqüentemente orientando as atividades do TCC, através do envolvimento dos acadêmicos no procedimento de investigação técnico-científico, quais sejam:

Linha 1 – Estratégia Organizacional, Inovação e Empreendedorismo

· Teoria da Estratégia

· Estratégias nas organizações

· Teoria dos jogos e estratégias organizacionais

· Tomada de Decisão 

· Mudança organizacional

· Clusters e arranjos produtivos locais

· Empreendedorismo e Inovação 

· Governança corporativa

· Inovação organizacional e tecnológica

· Relacionamentos interorganizacionais e redes de negócios

· Ética nos negócios

· Responsabilidade social empresarial

· Consultoria empresarial

· Gestão pública

· Gestão de micro e pequenas empresas

Linha 2 – Administração da Tecnologia, Qualidade e Competitividade

· Estratégias de qualidade e inovação tecnológica

· Redes e cooperação entre organizações visando a inovação, qualidade e competitividade

· Métodos e técnicas de gestão da tecnologia e qualidade nas organizações

· Interações entre sistemas de inovação e qualidade e demais sistemas funcionais das organizações

Linha 3 – Estratégias de Marketing e Comportamento do Consumidor

· Teoria de Marketing

· Análise do comportamento do consumidor (final e organizacional) e seu impacto na formulação da estratégia global e de marketing das organizações

· Desenvolvimento da estratégia e a gestão do marketing nas organizações em suas diversas perspectivas (composto de marketing, marketing de relacionamento, endomarketing e força de vendas, marketing eletrônico, marketing de varejo,  marketing de serviços, marketing direto)

Linha 4 – Comportamento Organizacional

· Gestão de Pessoas e Relações de Trabalho

· Aprendizagem organizacional

· Gestão das competências organizacionais

· Qualidade de vida no trabalho

· Carreira, liderança e gênero

· Gestão participativa

· Cultura organizacional

· Relações com os sindicatos

· Sistemas de compensação (remuneração e benefícios)

· Liderança

· Terceirização e gestão de múltiplos vínculos contratuais

· Responsabilidade social com o público interno

Linha 5 – Gestão Financeira e de Produção

· Gestão de carteira de clientes

· Gestão e análise de crédito

· Gestão de compras e vendas

· Gestão de fluxo de caixa

· Gestão de novos investimentos

· Gestão de estoques 

· Gestão do capital de giro

· Estratégias financeiras

· Logística 

Art. 22º - A execução do TCC, nos termos deste regulamento, terá duas fases distintas:

FASE I. Proposição, revisão teórica e diagnóstico, caracterizando assim a demanda aos Professores Orientadores;

FASE II. Descrição da situação atual, análise e relatório, necessariamente individual,  a se realizar no 8o (oitavo) semestre do Curso de Graduação em Administração.

Art. 23º - Em sua essência, o TCC de que trata este Regulamento, na fase de execução poderá assumir três formas:

I. o trabalho na organização, estudando-a como tal;

II. o trabalho em grande organização, em que o acadêmico centrará seu estudo em aspecto específico dessa organização, e

III. estudo específico, abordando um tema da Administração e aplicando-o a uma realidade organizacional.
Art. 24o - O TCC deve incluir:

I. Identificação da situação-problema;

II. Literatura revisada;

III. Procedimentos metodológicos adotados;

IV. Análise, e

V. Conclusões, propostas e sugestões. 

Art 25o. – O Coordenador de TCC definirá os docentes, considerando sua disponibilidade e área de concentração, para o encargo de orientação dos acadêmicos. 

Parágrafo 1o – A orientação do TCC, entendida como processo de acompanhamento didático-pedagógico é de responsabilidade do docente da FCV.

Parágrafo 2o – Se por ocasião da escolha do professor orientador houver mais de 6 (seis) alunos inscritos com o mesmo professor, o Coordenador do TCC este tem o direito de selecionar, a seu critério, os orientandos. 

Art. 26o - A escolha do professor orientador cabe ao aluno, devendo o mesmo indicar o nome do professor escolhido, com base na relação divulgada dos professores orientadores alocados em cada uma das Linhas de Pesquisa do curso de Administração da FCV, utilizando formulário próprio e conforme datas estabelecidas pela Coordenação do TCC.

Parágrafo único - Na indicação de professores orientadores, o Coordenador do TCC deve levar em consideração, sempre que possível, a distribuição de acordo com as áreas de interesse dos professores, bem como a distribuição eqüitativa de orientandos entre eles.

Art. 27o - O professor orientador pode desligar-se da orientação do TCC, interrompendo a orientação, em não havendo a apresentação do projeto de pesquisa, o cumprimento do Cronograma de Atividade pelo aluno, ou de qualquer dos deveres previstos. 

Parágrafo 1º - O desligamento não pode ocorrer se faltar menos de 30 (trinta) dias da data fixada para a entrega do Relatório de Estágio (na forma de TCC).
Parágrafo 2º - O orientando pode, nos 05 (cinco) dias seguintes à ciência do desligamento, apresentar justificativa perante o Coordenador do TCC e solicitar novo orientador.

Parágrafo 3º - Nos demais casos, somente se admite a substituição de professor orientador quando outro docente assumir formalmente a orientação, mediante aquiescência expressa do professor substituído e anuência do Coordenador do TCC e da Coordenação do Curso de Administração.

Art. 28o - O professor orientador pode vetar a apresentação do TCC para a Banca Examinadora, em não havendo, segundo sua avaliação, condições para que o trabalho de conclusão seja apresentado. 

Parágrafo Único - O veto deve ocorrer no máximo 7 (sete) dias após a entrega do relatório final de pesquisa (TCC) por parte do orientando.

CAPÍTULO VII – DA AVALIAÇÃO
Art. 29º - A avaliação do TCC será feita em duas etapas distintas, com datas a serem divulgadas por Edital pela Coordenação de TCC.

Parágrafo Único - Todas as notas referentes à avaliação do TCC compreenderão valores entre zero (0) e dez (10) e ficarão sujeitas, nas composições, aos critérios de arredondamento estabelecidos pela FCV. 

Art. 30º - Na primeira nota periódica o acadêmico será avaliado tendo por base o Projeto de Pesquisa, onde devem constar, obrigatoriamente, a Fundamentação Teórica, a Metodologia e a Proposição do Estudo, ou seja, formulação do problema, objetivos e justificativa, conforme cronograma da disciplina. A nota será atribuída pelo Professor da disciplina Trabalho de Conclusão de Curso, tendo peso 1. 
Art. 31o – A segunda nota periódica será resultado da Avaliação do Relatório Final do TCC e da Defesa para Banca Examinadora, tendo peso 2. 
Parágrafo 1º - O Coordenador de TCC indicará os professores que irão compor a Banca Examinadora e estes deverão ser preferencialmente da área do objeto do TCC;

Parágrafo 2º - A defesa do TCC compreenderá exposição oral do conteúdo do mesmo, podendo ser objeto de argumentação, e deverá estender-se por tempo não superior a 30 minutos

Parágrafo 3o - Não haverá Exame Final.
Art. 32º - A Coordenação de TCC publicará em Edital a relação dos acadêmicos que procederam à entrega da versão final do TCC até a data prevista, com a devida anuência do Professor Orientador, definindo a data, o horário e o local das defesas e a constituição das Bancas Examinadoras.

Parágrafo 1º - O acadêmico somente procederá a Defesa do seu Trabalho de Conclusão de Curso após a liberação, por escrito, do Professor Orientador.
Parágrafo 2º - As defesas dos TCCs serão realizadas em sessão pública.

Parágrafo 3º - O acadêmico terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, após da defesa do TCC, para efetuar as possíveis alterações/correções sugeridas e encaminhar uma cópia corrigida ao Professor Orientador, através de protocolo.

Parágrafo 4º - O professor Orientador terá 10 (dez) dias para comunicar ao estagiário o resultado da correção, finalizando com a autorização para a confecção do trabalho em capa dura.

Parágrafo 5º - As notas finais serão publicadas após a entrega final do TCC em versão definitiva. 

Art. 33º - Considerando as especificidades didático-pedagógicas do TCC, não haverá revisão de avaliação, realização de segunda chamada e Exame Final. 

Art. 34º - Durante a avaliação do TCC do acadêmico para Banca Examinadora será dada ênfase aos seguintes aspectos:

I. utilidade do trabalho para a organização, sociedade e academia;

II. conhecimento da organização/situação de pesquisa demonstrado pelo acadêmico;

III. conteúdo e lógica interna do trabalho;

IV. qualidade da apresentação do TCC escrito, e

V. qualidade da apresentação oral (clareza, postura, conhecimento).

Art. 35º - Havendo pendência na finalização do TCC, a nota do acadêmico fica condicionada até o término desta pendência. 

Art. 36º - O acadêmico será considerado aprovado quando no final da média atingir nota igual ou superior a 7,0 (sete).

Art. 37o. – O Relatório Final do TCC deverá ser entregue na Coordenação de Curso na data estabelecida no Calendário de Atividades de TCC. Os procedimentos são:

I. Para avaliação perante Banca Examinadora devem ser entregues três vias impressas, encadernadas em espiral, com anuência do Professor Orientador.

II. Após avaliação e com as devidas correções que forem determinadas, o acadêmico deve providenciar a entrega dos seguintes itens no prazo determinado pela Coordenação de TCC: uma via impressa em capa dura conforme modelo da FCV e uma via digital (CD).

Parágrafo Único - No caso de o acadêmico concluir o TCC antes do prazo previsto, a Defesa poderá ser antecipada desde que solicitada via protocolo, com a concordância do Professor Orientador e deverá ser autorizada pela Coordenação de TCC. 
TÍTULO III – DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 38º – Caso o acadêmico não compareça na Defesa, terá 24 horas para solicitar nova Banca, justificando por escrito o motivo, sendo o documento apreciado pelo Coordenador de TCC com vistas da Coordenação do Curso.  

Art. 39º – As alterações deste Regulamento serão realizadas pelo Colegiado de Curso de Administração, na medida em que se fizerem necessárias. 

Art. 40º – Casos omissos serão apreciados pelo Colegiado de Curso de Administração em conjunto com a Coordenação de TCC. 

Art. 41º – Este Regulamento entrará em vigor com a vigência a partir da sua aprovação pelo Colegiado de Curso de Administração e devidamente referendada pela Ata do mesmo.
Art. 42º - Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Maringá - Pr, 10 de agosto de 2009.

Prof. Jose Carlos Barbieri,
Presidente do Conselho Diretor - CONDI
